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PROJETO DE LEI Nº 514/XIII 
Revê o regime da reparação de acidentes de trabalho e doenças profissionais, 

procedendo à primeiro alteração à Lei 98/2009, de 4 de setembro 
 

(Separata nº 61,DAR, de 29 de julho de 2017) 
 

APRECIAÇÃO DA CGTP-IN 
 

A CGTP-IN defende, desde há muito, uma alteração profunda do regime da reparação dos 
acidentes de trabalho e doenças profissionais e de toda a filosofia que lhe está subjacente, de 
forma a torná-lo compatível com o princípio da dignidade humana, aceite e consagrado na 
Constituição da República. 
 
De facto, o dispositivo reparatório dos acidentes de trabalho e doenças profissionais atualmente 
em vigor não tutela diretamente o direito à vida e à integridade física do trabalhador, bens 
jurídicos constitucionalmente valorados como fundamentais, mas apenas a integridade 
económica ou produtiva do trabalhador sinistrado, medida pelo valor do seu salário contratual, 
pelo que os danos relevantes indemnizáveis são apenas a redução da capacidade de ganho ou 
de trabalho e, mesmo em caso de morte, o dano considerado é apenas a lesão de certa 
capacidade de rendimento que favorecia determinadas pessoas, economicamente dependentes 
do trabalhador. Daí que, à luz deste regime, os danos morais ou não patrimoniais sofridos pelo 
trabalhador e pela sua família não seja indemnizáveis. 
 
Neste quadro, o presente Projeto, apesar de não se configurar como uma revisão total e 
aprofundada do regime da reparação dos acidentes de trabalho e doenças profissionais,   
contribui sem dúvida alguma, de modo claro e efetivo, para a melhoria da protecção dos 
trabalhadores em caso de acidente de trabalho ou doença profissional. 
 
Em primeiro lugar, a previsão da atribuição de uma indemnização por todos os danos 
patrimoniais e não patrimoniais sofridos pelo trabalhador e sua família em consequência do 
acidente de trabalho, e independentemente de culpa do empregador, constitui um imenso 
progresso no sentido do respeito pela dignidade humana do trabalhador e do reconhecimento de 
que a vida, a saúde e a integridade física dos trabalhadores no trabalho têm que ser valoradas 
da mesma forma e na mesma medida que em qualquer outra circunstância social. 
 
Em segundo lugar, a reintrodução da retribuição mínima mensal garantida como referencial  das 
prestações por acidente de trabalho é uma medida da mais elementar justiça, que vai contribuir 
para melhorar sensivelmente o valor das prestações a atribuir.  
 
Saliente-se, aliás, que a introdução da referência ao IAS no âmbito do regime da reparação de 
acidentes de trabalho e doenças profissionais não faz nem nunca fez qualquer sentido. Este 
regime destina-se a cobrir um exclusivo e específico risco laboral, directa e intrinsecamente 
ligado à relação laboral e aos rendimentos dela decorrentes, cuja responsabilidade, 
precisamente por isso, cabe em exclusivo às entidades patronais. Não se trata, portanto, de 
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situações de risco social assimiláveis às que são cobertas no âmbito dos regimes não 
contributivos (de cidadania) do sistema público de segurança social.  
 
Assim sendo, a introdução do IAS como referencial destas prestações só pode ser entendida 
como um meio de favorecer as entidades responsáveis pelo seu pagamento (entidades patronais 
e seguradoras), em prejuízo dos trabalhadores sinistrados, devendo por isso ser definitivamente 
eliminada, tal como preconizado neste Projeto de Lei. 
 
No geral, a CGTP-IN concorda também com todas as restantes alterações introduzidas. 
Aparentemente de mero pormenor, estas propostas têm como objetivo a melhoria sensível da 
protecção dos trabalhadores sinistrados e suas famílias, designadamente através da resolução 
de um grande número de problemas que, no decurso dos períodos de incapacidade para o 
trabalho resultantes do acidente e/ou ao longo dos processos de acidente de trabalho, colocam 
os trabalhadores sinistrados em situação de grande vulnerabilidade económica e social e por 
vezes pondo em risco a recuperação da sua saúde e capacidade de trabalho.  
 
 
Em conclusão, o presente Projeto de Lei merece a inteira concordância da CGTP-IN, pelo que 
fazemos votos pela sua rápida e completa aprovação. 
 
 
29 de Agosto de 2017             
    
    


